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RESUMO

- Nao merece acolhida a irresignacéo da agravante. - Colhe-se do voto condutor do acérdéo recorrido,
"verbis": "Porém, embora proviséria a execuc¢dao, inexigivel é, no caso, a prestacédo de caucdo, pois nao se
vislumbra qualquer prejuizo que possa advir para 0 embargante, em face da execucao se restringir apenas a
obrigacao de fazer consubstanciada na reintegracao do apelado aos quadros da Secretaria de Educacéo e
Cultura como professor Nivel E-3." (fls.) - Assim, versando a execugao provisoria sobre a reintegragdo do
agravado ao cargo, o entendimento desta Eg. Corte esta consolidado no sentido de ser inexigivel a
prestacao de caucao dada a natureza juridica da obrigacao de fazer, por ausente, na hipotese, perigo de
irreversibilidade ou prejuizo ao erério. - Nesse sentido, "verbis": "PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRACAO.
MILITAR TEMPORARIO. EXECUCAO PROVISORIA. POSSIBILIDADE. INEXIGENCIA DE CAUCAO.
OBRIGACAO DE FAZER. - Embora o cumprimento da decisdo que determinou a reintegracdo de militar ao
Exército, pendente de solugao definitiva por esta Corte, cause aumento de despesas ao Poder Publico, ndo
implica, a toda evidéncia, grave lesé@o ou prejuizo ao erario federal de modo a impedir a execucao provisoria
da carta de sentenca. - Em se tratando de execuc¢éo provisoéria de obrigacéo de fazer, é de se afastar a
necessidade da prévia prestacdo de caucdo, sem que se possa falar em violacdo ao artigo 588, I, do Codigo
de Processo Civil. - Precedente. - Recurso especial ndo conhecido." (Resp 267069-RS, Rel. Min. Vicente
Leal, DJ 02.02.2002) - Ante 0 exposto, nego provimento ao agravo regimental. Ac. de 26-11-2002

EMENTA

E inexigivel a prestacdo de caucdo em execucgéo provisoria de julgado que determina a reintegracéo do
agravado ao cargo, dada a natureza juridica da obrigacao de fazer, ante a auséncia de perigo de
irreversibilidade ou prejuizo ao erario.



